
CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N» 0040/2018

Nos termos do art. 152 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Senhor

Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, realize a

mudança de local do ponto de chapas que trabalham na Praça Tancredo Neves. Tal

medida se faz necessária pois os mesmos estào incomodando os vizinhos da praça com

barulho durante o período da manhã.

Sala das Sessões, 26 de março de 2018.
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